
C‘4

	

	
PUBAA/DO NO O.

	

19	 U.(n/

	

Qd?	
"na	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO	 C	 Rubrica

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10900.003104/91-44

Sessab de	 07 dr 'julho de 1993	 ACORDAI] no: 203-00.197
Recurso no::	 88.849
Recorrente':	 BALLESTEROS BALLESTEROS & CIA. LTDA.
Recorrida	 DRE EM CURITIBA - PR

FIS-FATURAMENTO. InexistOncia de contra-provas,
Exigencia sustentada em levantamento feito com
base na escrita da empresa. Nega-se provimento ao

Vistos, relatados	 discutidos os presentes autos
de nanArso interposto por BALLESTEROS BALLESTEROS & CIA. LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Cffinara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente a Conselheira MARIA THEREZA
VASCONCELLOS	 ALMEIDA.

Sala das Sessffes ” em 07 de julho de 1993.
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BIMEA 141ARY - Vice-Presidente, no

exercício da Presidrocia
e Re	 r

kÜDRICIO DARorpu	 P (-e CIL rad Dr —Represes( t an te,
c:1 a raz en ti e Na c: lanai

visTÀ EM Sussno DE 22 OUI 1993

Partici pc( rani,, ainda!, do prIel5Fg11 te inlgamen te 	 n(3 Cense :t heirns
RI E:ARDO LEITE ROI»: (311E:5 „ SERE:, -SC 	 ANASI EP „ MAURO MS 31...ENS K „

DERANY FERRAZ DOS SAN MS e ARMANDO ZURI TA 1...Eno (suplente).
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Processo no	 109A0.003104/91-154

Recurso no g	00,849
Acórdão no: 	 203-00.597
Recorrente:	 BALLESTEROS BALLESTERDS E CIA. LTDA.

RELATORIO

C'.tra a empresa acima identificada foi lavrado o
NAtO de Infrac.2(0 (fis. 06) pOW OffaC., de receita operacional no
ano de 19S(5, apurada em fiscalização do Impcmsto de Renda-Pessoa
Jurldica e caracteriuula pela diferença nao-comprovada entre um
depósitos bancArios efetivados pela pessoa :jurídica O as receitam
bruta% de vendas registrada% na escrituração comercial.

A autuada apresentou impugnaç ão tempestiva (41s.
00/20), na qual mantém em síntese as mesmas algeaçes

	

D	 d	 uaO s
def aes integrfmfte do processo principal.

G	 ifscal autuante manifestou-se â5 l'IS. 23,
afirmando que o presente processo refere-se à tributaçãO reflexa
do processo relativo ao IRPj, devendo a decisão do presente
seguir a dada no processo matriz, no qual opina pela manutencão
parcial do auto de infração,

A autoridade :julgadora de primeira instância, As
fis. 30/31, julgou procedente, em parte, o lançamento, com apoio
na decisão proferida no processo de cobrança do IRPdr (cópia às
fls. 25/29), cuJa ementa deataco2

.omIssm DE RECEITAS: Caracteriza-se por depósitos
bancâríos em montante incompatlf...el com as vendas a
vista contabilizadas. Compensados valores
relativos a fransferencias interbancArias, choques
devolvidos, venda de ativo e o saldo do caixa do
exercício anterior'',

O necurso voluntério foi manifestado ~rei dó
prazo iodai (fls. .A7/39), alegando b;dfic~rte AO mesmas razÓes
apresentadas na peça impugnatória, anexando ao feito xerox dos
cheques enviados pe105 Bancos após o protocolo da ~
centestatória, que irão por certo alterar a decisão prolatada.

As fls. 47, consta Despache no 202- .00.641, do
Presidente deste Segundo Conselho de Contribuintes, determinando
a baixa do presente auto em diligOncia junto A repartição de .
origem para que a mesma t2(o logo disponha da decásão em última
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no::	 10980.003101/91-11.1
Act5rd3io nc	 203-00.592

nsFâvi Lia	 atlffiiii :1. st rat iva 	 0	 prot::esso	 de	 Cx i. (510n c ia	 CIC)	 [Ria „
pra v on r:	 a arre X E1/4 Otn dc 	 r espec.: Ii Vet a ra5 cl 'Mc aC	 p reser: be
pr ocosso.

Em	 ten ri /Men to ao sol i c: i tad o „ :foi	 Un tad o aos -
at.t Lu	 cft,stc,,	 p :i. a cleÁ ct ei rd 2o no 106-d .. 717 „ do 11 do agosto rio
9Snc: „c i 	 :;cam ta Gamar a do Er:.meiro Con sol ho de Cor) ira buir: tes

pe)1^ Unanimidade de votos „ og ou provimen to ao r- Cl 1

11!: (3 rela tóri. o ..
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4MINISTÉSIO DA ECONOMIA,FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no::	 10980.003104/91-A4
, Acórtio opr	 203-00.597

VOTO DO GONSELHEIRO-RELATOR SEBASTIA0 BORGES TAQUARY

A Re CCW rian te in a is te em, alegar que o Banco
Bamerindus do Brasil Sial tem as cártmlas dos cheques, nos valoros
suficientes para comprovar a inexistencia de omiss2Co de receitas,
no quantum subsistente na exigéncia fiscal,

Aliás, desde sua 'Impugnação, que a Recorfente fala
nesse	 seu meio de defesa, Porénn, na .ci trouxe	 ela	 C5,5C1
comprovantes, esperando do referido Banco Bamerindus S/A, nem
tomou	 ela	 quaisquer providtricias, no 	 sent.ide	 de	 CSSOS
comprovantes chegarem aos autos.

E. em se tratando, como se trata, de matéria da
defesa, raini cfa de se esperar que o disco providenciasse tais
provas, em prol da Recorrente,

A	 decis20) da ia Cama 'a do 42 Conse11 . 1(i 	de
Contribuinte (fls.. 211/216) v2i0 negando provimento ao nerfirso
interposto na Anca de Imposto de Renda, a mingua dr , contraprovas
capazes de inflrmar a exigencia ali feita, o, por cons~VIcia,
raJiti resulta !, no caso, qualquer prova ou argumento eficazes, no
sentido dr aostentarem O recurso,

Isto posto e por tude mais que dos mitos crfordta„
nego provimento ao recurso voluntário,

Sala das SessGes, em 07 de Julho de 1993.

/hl. 
4c ..BASTMO BítiG:jS TAL JAR
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